
ESTADO DA PARAIBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPOROROCA

CNPJ No 12.099.621 10001 -53

EDÍTAI DE CHAMAMENTO PÚBTICO N.C OO(x'3/2025

PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS.IURÍDICA E FISICÂSS E FíSICAS E FÍSICÂS

1. PREÂMBUIO

Fundo Munlcipal de Saúde de ltapororoca - Rua Conego Faustino lorge de Carvalho, SN - Centro - ltaporoÍoca -

pB, cNpJ ne 12.099.621IOOO1-53, por intermédio do ASente de contratação, desi8nada, devidamente autorizado

por seu Gestor Ronaldo Mascena de Oliveira, torna pública a realização de Crcdenciomento poro ConÜotoçõo de

pord prcstoçõo de SeNiços de tronsporte de pocientes e ocomponhontes encominhodos poro consultos, exomes,

trotomentos especiolizodos e sessões de hemodiálise, com soído do locolidode ITAPOROROCA oté os cidodes de

JOÃO peSSOA, GUARABIRA, MAMANGUAPE, Reservo e outros trojetos, se necessarios, com veículo do tipo

- 1ASSEIO, em conformidade com as condiçóes estabelecidas no edital e Termo de Referência

1.1. O edital de credenciamento poderá ser acessado e extraído na ínte8Ía no site www.itapororoca.pb.gov.br

ou mediante solicitação via ê-mail no endereço eletrônico pmilicitacao20l3@hotmail.com.

1.2. Os interessados deverão apresentaÍ envelope contendo a documentação e respectiva proposta até as 09:00

horas do dia 05 de Março de 2025, no endeÍeço: Rua conego Faustino Jorge de carvalho, sN - centro - ltapororoca

- PB.

2. OBIETO E VIGÊNCIÂ DO CHAMAMENTO PÚBLICO

2.1. o presente Chamamento PÚblico tem por objeto o credenciomento poro contrataçõo de poro Prestaçõo de

seNiçosdetronsportedepocienteseocompanhontesencominhodospoÍoconsultos,exomes,trotomentos

especiolizodos e sessões de hemodiálíse, com soído do locolidode lTAPoRoRocA oté os cidodes de JoÃo PEssoA,

GIJARAB]RA, MAMANGI)A1E, Reseuo e outtos trojetos, se necessários, com veículo do tipo PAssElo' em

r.-, conformidade com as condiçóes estabelecidas no edital eTermode Referência'

2.2. Este edital terá vigência pelo período 12 (doze) meses, contados da data da publicação do aviso de abertura,

sendo prorrogado automâticamente, por iSual e sucessivos períodos até o término do interesse público.

2.3. O processo de credenciamento obedecerá às condiçóes estabelecidas neste Edital.

2.4. Os usuários dos serviços contratados serão os pacientes e seus acompanhantes oriundos do município de

Itapororoca - PB.

2.5. o paSamento a ser reatizado pela prestação do serviço consta no Termo de Referência, o qual é parte

integrente do Presente Edital.

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO E EMBASAMENTO TEGAT

coNslDERÂNDO o município, visandO manter e ampliaÍ os serviços prestados nas diversas especialidades
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CONSIDERÂNDO a necessidade de pacientes do município de ltapororoca - PB em realizar tratamento

fora de domicílio, neste caso em João Pessoa, Guarabira, Mamanguape e demais cidades, Estado do Paraíba, onde

existe recursos técnicos avançados;

CONSTDERÂNDO que a distância do município de ltapororoca - PB e a capital e as demais cidades é

consideÍável, principalmente aos pacientes que já se encontram em estado de fragilidade pelo tratamento fora

de domicílio que realizam;

CO NSIDE RÂÍ{ DO a necessidade de repouso destes pacientes, evitando viagens cansativas, como forma de

preservar o bom andamento do tratamento;

CONSIDERANDO a vantaiosidade de contar com o instituto do credenciamento, observando os pÍincípios

da igualdade e da eficiência, tendo em vista que qualquer interessado poderá inscrever-se, desde que cumpra os

\/ requisitos habilitatórios previstos no edital;

CONSIDERAÍ{DO que o presente Edital será subsidiado pela Lei ne 14.133/2021, suas alterações e demais

legislações aplicáveis e condições fixadas neste instrumento;

O MUNTCÍplO considera que o instituto do credenciamento de pessoas.iu rídica e Íisicas é o mais adequado

para a contratação do objeto pretendido por este edital, pois destaca a isonomia entre os participantes, ao passo

que busca a eficiência do serviço, tendo em vista que qualquer interessado poderá inscrever-se, desde que cumpra

os requisitos habilitatórios previstos no edital, dessa forma iustifica-se a escolha pelo Chamamento PÚblico para

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURíDICA E FISICASS E FÍSICAS E FÍSICAS.

4. coÍ{DrçÕES PARA PARTICIPAçÃO NO CREDENCIAMENTO

4.1. poderão credenciar-se todos os interessados que prestem os serviços indicados no objeto, desde que

atendidos os requisitos exi8idos neste instrumento de credenciamento'

4.1.1. Não poderão participar deste credenciamento as pessoas físicas, empregados e servidores ou dirigente

do órgão, empresas que se encontÍem em pÍocesso de falência ou em recuperação iudicial empresarial,

dissolução, fusão, cisão ou de incorporação e as que estejam cumprindo suspensão temporária de participação

em licitação e impedimento de contrâtar com qualquer ente público, declaradas inidôneas, bem como as que se

apresentem na forma de empresas em consórcios.

4.2. A participação neste Credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita das condiçóes estabelecidas

neste edital, bem como, fica vinculada à prestação de serviço para município'

4.3. poderá participar deste credenciamento PEssoAs JURÍDICA E FISICASS E FÍS|CÂS que satisfaçâm as

condições de habilitação e disposições contidas neste edital, bem como atendam as condiçóes procedimentais

reguladas por este MUNICÍPlo.

5. FORMA DE INSCRIçÃO NO CREDEÍ{CIAMENTO

5.1. o credenciamento será amplamente divulgado e estará aberto aos interessados para real

RUA FREI DAMIÃO DE BOZANNO,06, CENTRO, ITAPOROROCA-PB
FONE: 83-329411-12

rzação

Ilemácdodos
cofilopo\ro



ESTADO DA PARAIBA
FUNDO MT]MCIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

CNPJ N' 12.099.621 /0001 -53
inscrições, os quâis poderão inscrever-se paÍa o credenciamento a partir da publicação do Aviso do Chamamento

público no jornal de circulação na Íegião, DiáÍio Oficial do Município, e no sítio oficial dO município -
.ob.cov.br

5.2. Serão consideradas credenciadas as empresas que apresentarem os documentos em conformidade ao

exigido no item de habilitação deste instrumento.

5.3. os interessados poderão ter acesso ao edital através do sítio oÍicial: www.itapororoca.pb.Sov.br.

6. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAçÃO

6.1. A documentação referente a hâbilitação será recebida a partir da publicação do presente edital

7, DOCUMENTAçÃO REIEREÍ{TE À HABIT]TAçÃO

7.1. para participar do credenciamento, os interessados deverão apresentar os seguintes documentos:

7.2. REqUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO E INFORMAçôES SOBRE O

ESTABEIICIMENTO

7.2,1. Requerimento para Credenciamento, conforme modelo proposto pelo Anexo ll - Modelo de

Requerimento para lnscrição no credenciamento, devidamente preenchido, datado e assinado (pelo

representante legal da emprese ou por procurador devidamente constituído), sendo obrigatório o preenchimento

de todas as informações solicitadas no formulário.

7.2.2. DeclaÍaçào da Capacidade operacional E Física Do Estabelecimento - chamamento Público Ne

00003/202s.

7.2.3. HABTUTAçÃO JURíDICA:

7,2.3.1, RegistÍo Comercial, no caso de empÍesa individual;

?.2.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

v comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores;

7,2,3,3, tnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoriâ em

exercício;

7.3. REGUTÂRIDADE FISCÂI, TRABÂIH|ÍA e HABIUTAçÃO ÉCONOMICO - FINANCEIRA

7.3.1. Comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - cNPJ'

7.3.2. Comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Coniunta

de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Oívida

Ativa da união, expedida pelo Ministério da Fazenda, que abranja inclusive contribuições sociais.

7.3.3. Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão expedide

pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou da sede da proponente'

7.3.4. Comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
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expedida pelo Município do domicílio ou sede da proponente.

7.3.5. Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia poÍ Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de

Regularidade do FGTS - cRF).

7.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT - comprovante da inexistência de débitos perante a

Justiça do Trabalho.

7.3.7. cERTtDÃo NEGAT|vA oE pEDtDo DE FALÊNctA ou REcUpERAÇÃo JUDIcTAL ou ExrRAJUDlclAL, expedida

pelo distribuidor da sede da pessoa jurÍdica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da Íilial,

em data não anterior a 90 (noventa) dias da solicitação da inscrição ao chamamento, se outro prazo não

constaÍ nodocumento ou cERTIDÃO POSITIVA DE PEOIDO DE RECUPERAçÃO JUDICIAL OU

EXTRAJUDtCtAL, condicionada à apresentação de Certidão emitida pela instância judicial competente, que declare

que a empresa se encontra apta econômica e financeiramente para credenciaÍ-se.

7.3.8. Cédula de identidade e Cadastro de Pessoa Física - CPF do(s) admlnistrado(es).

7.3.9. Ao requerer a inscrição, a empresa interessada fornecerá os elementos necessários a satisfação dâs

exigências contidas neste Edital, devendo O município averiguar se consta contra a requeÍente alBum

impedimento na página eletrônica ou presencial do TCE/PB.

7.4. Documento do Veículo em nole do credenciado, ou acompanhado de procuração ou contrato de prestação de serviços

que lhe der poderes para usufruir do bem.

7,5. DA HABIUTÂçÃO PESSOA FíSICÂ:

7.5.1. Cédula de ldentidade - RG e prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF. Estes documentos

poderão seÍ substituídos pela Cartelra Nacional de Habilitação - CNH ou documento de identiÍicação profissional

emitido pela entidade de classe competente. Estas exigências não se aplicam ao licitante que, quando da etapa

v de credenciamento no cename, já tenha apresentado de forma regular nos termos do presente instrumento

convocatório, a referida documentação solicitada neste subitem'

7.5.2. Comprovante de residência com no máximo 03 (três) meses de expedição'

7.6. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida

Ativa de União.

7,6.1. Certidão negativa da Fazenda Estadualda sede do Licitante'

7.7. certidôes negativas das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio do licitante, ou outro equivalente, na forma

7.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a apresentação de ao

Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprov

oecreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943.

7.9. Documento do Veículo em nole do cÍedenciado, ou acompanhado de procuração ou contrato de pÍestação de

que lhe der poderes para usufruiÍ do bem.

8. FORMA DE APRESENTÂçÃO DOS DOCUMENTOS

8.1. Os documentos necessários à habilitâção poderão ser apresentados em formato preferenci
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digitalizado e de forma le8ível.

8.2. Todos os documentos relacionados na habilitação devem estar dentro do prazo de validade, conforme o

caso.

8.3. A Comissão permanente de Licitação do município poderá, durante a análise da documentação, convocar

os interessados para quaisquer esclarecimentos que se façam ne€essários.

8.4. Será Inabilitado o interessado que não apresentar a documentação válida exigidâ no presente edital, mas

pode o Setor Competente reguisitar sua corÍeção ou complementação, em prazo razoável.

9. ENOEREçO ETETRôNICO PARA ENVIO DA DOCUMENTAçÃO

g.l. os interessados poderão requerer o credenciamento, durante o período de vigência, devendo realizar o

\, encaminhamento da documentação preferencialmente, pela via diSital em formato le8ível, no endereço

eletrônico omilicitacâo2013@hotmail.com, desde que cumpra os requisitos relacionados aos critérios de

habilitação exigldos neste edital.

1O. CR|TÉRIOS DO CREDEÍ{CIAMENÍO

10.1, O credenciamento se dará após a análisê e aprovação dos documentos relacionados no item

correspondente à habilitação, pela comissão de Licitação com a elaboração de Processo de lnexiEibilidede e

posteriormente o Termo de Contrato.

11. coND|çÕES PARA CONTRÂrAçÃO

11.1, O Contrato de pÍestação de Serviços será formalizado, sempre obedecendo-se as condições estabelecidas

no Edital e Termo de ReÍeÍência, bem como a quantidade e valor âjustados'

11.2. Serão Contratados oS interessados que apresentarem o requerimento para inscÍiçãO no cÍedenciamento

v devidamente preenchido, acompanhado da documentação exigida neste edital'

11.3. SOMEI{TE será admitido o credenciamento objeto deste edital o interessado que estiveÍ regular junto a

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão de Débitos

Estadual e Municipal, certificado de Regularidade do FGTS - cRF e certidão Negativa de oébitos Trabalhistas'

12, CETEBRAçÃO DO CONTRATO

12.1. O cÍedenciamento da pessoa jurídica, após aferidos os documentos e estes atender ao disposto neste

edital, resultará em um instrumento denominado contrato de Prestação de serviços, conforme minuta do anexo

12.1.1. Tendo a empresa apresentado todos os documentos necessários ao credenciamento e tendo sido

realizado todos os procedimentos necessários para o credenciamento, O município, enviará o respectivo con

de prestação de serviços paÍa assinature, devendo a coNTRATAOA devolver no prazo de 05 (cinco) dias
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do recebimento do e-mail.

12,1,2, A assinatura do contrato poderá ser realizada de forma eletÍônica ou presencial por intermédio, do

titular da empresa ou procurador devidamente constituído, sendo que, a assinatura diSital dispensa a entreBa do

contrato impresso.

12.1.3. A ffitério dO município o prazo para entrega do contrato poderá ser prorrogado desde que haja

solicitação da empresa de forma tempestiva.

12.1.4, O contratado deverá manter durante toda a execução do Contrato todas as condiçóes de regularidade

fiscal e trabalhista exigidas na contratação, para que haja a continuidade da prestação dos serviços, em contrário

será notificado paÍa a sua regularização.

13. PRÂ'TO DE VIGÊNCIÂ DOS CONTNATOS

13.1. Os contratos decorrentes deste credenciamento vi8erão por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado

mediante Termo Aditivo entre as partes.

14. VÂIOR E REAU5TE

14. 1. A rem u neração pela prestação dos serviços será de acordo com o quadro de valoÍes constantes no AN Exo

I _ TERMO DE REFERÊNCIA,

14.2. Fica vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação aos valores propostos'

14.3. Os valores do credenciamento poderão ser reajustados, desde que reflita a realidade mercadológica,

devendo ser comprovada mediante pesqulsa de preços, o qual poderá ser apreciado em Assembleia.

15. FATURÂMENTO

\-. 15.1. O fechamento mensal de cada competência compreende a movimentação dos serviços efetivamente

executados de 01 a 30 do mês da competência devendo a produção ser entregue para conferência até o próximo

dia útil do término de cada competência.

1S.2. A produção dos atendimentos DEVEú ser entregue de forma semanal ou quinzenal respeitando a data

limite para entrega de cada competência.

15.3. Toda produção entregue deve vir acompanhada do relatório da produção movimentada e conforme

oÍientações repessadas pelo SetoÍ de Controladoria de Execução do município'

15.3.1. para os serviços executados, deverá a CONTRATADA enviar ao Setor de Íesponsáveis do município as

autorizações des diárias, carimbada e assinadas acompanhado dos tickets das diárias informando o controle da

data e horário de entrada e sâída devidamente assinada pelos usuários'

15.4. Constatados erros, divergências ou outra causa no fechamento do faturamento, deverá a Contratânte

notificar por escrito o Setor, para fins de análise e verificação, sendo que, depois de apurado, o valor será incl
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no pagamento da fatura seguinte, ou rejeitado mediante comunicação escrita à Contratada

16. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

16.1. As despesas correrão por conta da dotação orçâmentária Recursos não Vinculados de lmoostos: 12.120

Fundo Mun al de Saude de ltapororoca 1O 722 02lO 2042 Manuten cão do Fundo MuniciDal de audê 000286

3390.3699 0UT SERVICOS DE TERCEIROS. PESSOA FíSICA 000287 3390.3999 0UTROS S ERVICOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA

17. EM|SSÃO DA NOTA FISCAL DE PRESTÂçÃO DE SERVIçOS

17.1. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal de Serviços, ao Fundo Municipal de Saúde de ltapororoca - Rua

Conego Faustino Jorge de Carvalho, SN - Centro - ltapororoca - PB, CNPJ ne 12.099.621/0001-53.

- l?.2. A Nota Fiscal de Serviços deverá ser emitidâ detalhando a competência e os itens conforme faturamento.

17.3. lto caso de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ou presenciâl - NFS-e deve-se cadastrar o e-mail:

comprasitapororoca@hotmail.com para envio automático no ato de sua emissão.

17.4. As retenções efetuadas na Nota Fiscal são de responsabilidade da emitente, cabendo ao município

apenas a conferência.

17.5. Em caso de erros na emissão da Nota Fiscal de Serviços a mesma deverá ser substituída ou anulada,

conforme o caso, em no máximo 24 horas de sua emissão.

18. VENCIMENTO E PAGAMEÍ{TO

18,1. O vencimento se dará no dia 30 (trinta) do mês posterior relativos a competência dos serviços prestados.

18.2. O pagamento ocorrerá até seu vencimento, em moeda corrente nacional, na conta corrente PESSOA

JURÍDtcA oU FístcA No MEsMo cNpj/cpF coNTRATADo. No decorrer do processo, caso seja necessária âlteração

de banco, agência e/ou conta corrente deverá ser solicitâdo através de ofício ao Setor de Tesouraria deste

MUNICíPIO.

18,3. o pagamento não será reali2ado através de boleto bancário.

18.4. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão Única e exclusivamente o valor dos serviços

contÍatados e recebidos pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços deste MUNICÍPlO.

18.5, Em caso de processo Administrativo, o município poderá deduzir o valor de multas impostas do saldo a

pagar.

18,6. euando inadlmplente, o pâgamento será monetaria mente atua lizado, a pârtir do dia de seu vencimento e

até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para a atualizâção de obrigações tributárias da

entidade, de acordo com o lpCA acumulado no período, e juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao

mês, calculados "pro rata temPo re" em relação ao atraso veriflcado vigente na data de seu pagamento Medi
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aplicação das seguintes fórmulas:

I =(Txl100)/36s EM = I x N x

VP

onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos

moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em

atraso.

18.7. A contratada deverá manter a regularidade fiscal, por meio das Certidôes: de Regularidade do FGTS - CRF,

de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da União e Negativa de Débitos Trabalhistas

- CNDT, e câso constatado a ausência de emissão de alguma destas, a mesma será notificada para regulari2ação,

caso não seia solucionado, o contrato será interrompido, ressalvado o direito dos serviços já pÍestados.

19. suBcoNÍRATAçÃO

19.1. O Contrato de Prestação de Serviços não poderá ser objeto de cessão, transferência, subcontratação no

todo ou em parte, não podendo a contratada se valer deste para vincular terceiros à presente contratação, sob

pena de imediata rescisão/descredenciamento e aplicação das sanções previstas no presente instrumento.

20. SANçÕES

2O.1. Quando a Contratada não cumprir com as obrigações contratuais assumidas ou com os preceitos legais,

serãoaplicadas as seguintes sanções, cumulativas ou não, após a apuração de responsabilidade em devido processo

:- econformeocaso:

2O.1.1. Advertência.

2O.1.2, Multa de no mínimo Rs 1.5OO,OO ou no máximo 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato,

conÍorme a gravidade do caso;

2O.1.3. lmpedimento de licitar e contratar com o município, por prazo não superior a 3 (três) anos.

2O.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto perdurârem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rêabilitação, perante O município, que ocorrerá

sempre que o faltoso ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e âpós decorrido o prazo da sanção

aplicada.

20.2. Considera-se infração contratual:

a) Os serviços que estiverem em desacordo com as especiflcaçõ es contidas no contrato ou em descumpri

RUA FREI DAMIÃO DE BOZANNO, 06, CENTRO, ITAPOROROCA-P
FONE: 83-329411-í2
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b) Se houver rescisão por culpa ou requerimento da Contratada sem causa justificada ou amparo legal.

2O.3. Sem prejuízo da multa estabelecida pela Contratante, a Contratada responderá pelas perdas e danos

causados ao paciente, ao município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de conduta (ação ou omissão)

dolosa ou culposa, ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados, profissionais,

prepostos, ou autônomos devidamente autorizados pelo credenciado, os quais serão mensurados caso a caso.

2O.4. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será

descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas, Barantindo a esta o pleno direito de defesa.

20.5. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações que cometer de acordo com o

rol estabelecido no Art. 155 da Lei de Licitaçôes e Contratos Administrâtivos ne 14.133/2021.

._- 21. REsctsÃo/DEScREDENCIAMEI{To

21.1. DESCREDENCIAMENTO VOTUNTÁRIO POR QUATQUER DÂS PARTES

21.1.1. para efetuar a rescisão/descredenciamento a contratada deverá enviar solicitação formal de

descredenciamento via e-mail, com um pra2o de antecedência de 60 (sessenta) dias'

22.1. os particip antes devem observar e o ContrAtado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durantê todo o processo de licitaça ê

RUA FREI DAMIÁO DE BOZANNO, 06, CENTRO, ITAPOROROCA-PB
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21.1.2. A rescisão/descredenciamento contratual poderá ser solicitâda também pelo município, o qual deverá

demonstrar que ela não resulta em prejuízo à Administração Pública e por interesse público e economicidade.

21.2. DESCREDENCIAMENTO INVOTUÍ{TÁRIO

2Í..Z.l. O MUNICÍP|O poderá rescindir o contrato, unilateralmente, e consequentemente descredenciar a

contratada, mediante comunicação escrita, assegurando o contraditório e ampla defesa, sem que, por isso, sêja

obrigada a suportar ônus de indenização, multa ou pagamento extra, a qualquer título, se a Contratada:

21.2.1.1. Deixar de executar o serviço na forma e nos prazos estipulados no Edital de Chamamento, ou infringir

quâlquer disposição do contrato, na forma do Art. 155 da Lei ne 74.73312027 de Licitações e contrâtos, com as

consequências previstas no Art. 156 da referida Lei.

2Í..2.1,2. Recusar-se a receber ou cumprir instruçôes para melhor execução e/ou fornecimento do serviço;

2f .2.1.3. Verificada qualquer infração do contrato por parte da Contratada;

2f.2.1.4. euando houver a existência de reclamação por escrito, garantido o contraditório e ampla defesa a

contratada;

21.2.1.5, proceder a eventual cobrança de quâlquer va lor excedente dos pacientes ou seus responsáveis.

21.2.2. A rescisão unilateral do contrato poderá também ocorrer, mediante autorização da eutoridade

competente, redu2ida a termo no processo licitatório, quando comprovada a convenlênciâ para a Administração'

22. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
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contratação e de execução do objeto contratual.

22.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prátice corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) prátlca fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação

ou de execução de contrato;

c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais panicipantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

23. DrsPosçÕES GERAIS

23. 1. Escla recimentos relativos ao presente editâl e às condições para atend imento das obrigaçóes necessá rias

âo cumprimento do seu objeto, serão prestados pelo Setor de Licitação e Contratos, na Sede do municÍpio,

localizada na Rua Conego Faustino Jorge de Carvalho, SN - Centro - ltapororoca - PB

omilicitacao20l3@hotmail.com.
RUA FREI DAMIÃO DE BOZANNO, 06, CENTRO, ITAPOROROCA-PB
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v d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) pÍática obstÍutiva:

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materiâlmente a apuração de alegações de prática

prevista, deste Edital;

(ii) atos cuja intenção se.ia impedir mateÍialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilaterâl

promover inspeção.

22.2. Na hipótese de finânciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiântamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a ineleBível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

Organismo Se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

._ agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo orBanismo.

22.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o participante, como condição para a contratação, deverá

concordar e autorizar que, nâ hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiÍo multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
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23.2. Mediante Ato do MunicÍpio, os dispositivos e os valores do presente edital, serão modificados de forma a

preservar o interesse público.

23.3. O interessado no cadastramento é responsável pela fidelidade das informações e dos documentos que

apresentar.

23,4. A participaçâo no presente credenciamento implica no conhecimento e na aceitação plena deste Edital e

suas condiçôes.

23.5. Fica eleito o foro da cidade de Mamanguape, Estado do Paraíba, como competente para dirimir todas as

questões decorrentes do credenciamento.

24. aNEXOS

24.1. Fazem parte integrante deste Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.1.1. Anexo l-Termo de Referência.

24.1.2. Anexo ll- Modelo de Requerimento para lnscrição no credenciamento.

24.1.3. Anexo t - MODELO DE DECLARAçÃO - de não empregar menor - Chamamento Público Ne 00003/2025.

24.1.4. Anexo lV - Minuta do Contrato-

Itapororoca - PB, 11 de Fevereiro de 2025

TARCíSIO FRÂNçA DA SITVA

AGENTE DE CONTRÂTAçÂO

RUA FREI DAMIÃO DE BOZANNO,06, CENTRO, ITAPOROROCA-PB
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ANEXO I- TERMO OE REFERÊNCN

1. oBTETO

Credenciamento para Contratação de para Prestação de Serviços de transporte de pacientes e

acompanhantes êncaminhados para consultas, exames, tratamentos especializados e sessões de

hemodiálise, com saída da localidade ITAPOROROCA âté as cidâdes de JoÃO PESSoA, GUARABIRA,

MAMANGUAPE, Reserva e outros trajetos, se necessários, com veículo do tipo PAssElo, em conformidade

com as condições estabelecidas no edital e Termo de Referência, conforme quadros abaixo:

cÓD DESCRTçÃO DO rrEM

1 VIAGEM PARA JOÃO PESSOA (PERCORRENDO

UNID QUANT P.UNIT

6000 192,00

QUAISQUER CLINICA OU HOSPITAL NA GRANDE

JOÃO PESSOA) _IDA E VOLTA. O PRESTADOR DE

SERVIÇOS DEVERÁ ENTREGAR E ESPERAR OS

PACIENTES OU ACOMPANHATES.

VIAGEM PARA GUARABIRA (PERCORREN DO

QUAISQUER CLINICA OU HOSPIÍAL NA GRANOE

GUARABIRA)- IDA E VOLTA. O PRESTADOR DE

SERVIçOS DEVERÁ ENTREGAR E ESPERAR OS

PACIENTES OU ACOMPANHATES.

VIAGEM PÂRÂ MAMAGUAPE (PERCORRENDO

QUAISQUER CLINICA OU HOSPITAL NA GRANDE

MAMANGUAPE) - IDA E VOLTA. O PRESTADOR

DE SERVIçOS DEVERÁ ENTREGAR E ESPERAR OS

PACIENTES OU ACOMPANHATES,

5ÍT|OS PARA TTAPOROROCA (PERCORREN DO

QUAISQUER LOCALIDADES NA GRANDE

ITAPOROROCA)_ IDA E VOLTA. O PRESTADOR

DE SERVIÇOS DEVERÁ ENTREGAR E ESPERAR OS

PACIENTES OU ACOMPANHATES.
Total

2, JUSÍIFICATIVA

coNs|DERANDO o Município, visando manter e ampliar os serviços prestados nas diversas viagens;

CoNSIDERANDO a necessidade de pacientes do município de ltapororoca - PB em realizar

tratamento fora de domicílio, neste caso em João Pessoa, Guarabira, Mamanguapl

do Paraíba, onde existe recursos técnicos avançados;

CoNSIDERANDO que a distância do município de ltapororoca - PB e a

considerável, principalmente aos pacientes que já se encontram em estado de fi

fora de domicílio que realizam;

CONSIDERAÍ{DO a necessidade de repouso destes pacientes, evitando

forma de preservar o bom andamento do tratamento;

e e demais cidades, Estado

viagens cansativas, c

RUA FREI DAMIÃO DE BOZANNO, 06, CENTRO, ITAPOROROCA-P

1000 68,00 68.000,00

P. TOTAT

1.152.000,00

capital e demais cidades é

ragilidade pelo tratamento

2

3

4

t e m:oos dqdos
comopovo
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-

1000 114,00

1500 70,oo

114.000,00

105.000,00

1.439.000,00



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MLINICIPAL DE SAUDE DE ITAPOROROCA

CNPJ N" 12.099.621 10001 -53
CONSIOERANDO a vantajosidade de contar com o instituto do credenciamento, observando os

princípios da igualdade e da eficiência, tendo em vista que qualquer interessado poderá inscrever-se, desde

que cumpra os requisitos habilitatórios previstos no edital;

CONSTDERÁNDO que o pÍesente Edital será subsidiado pela Lei ne 14.13312027, suas alterações, e

demais le8islaçôes aplicáveis e condições fixadas neste instrumento;

O MUNICÍplO considera que o instituto do credenciamento de pessoas jurídica e fisicas é o mais

adequado para a contratação do ob.ieto pretendido por este edital, pois destaca a isonomia entrê os

participantes, ao passo que busca a eficiência do serviço, tendo em vista que qualqueÍ interessado poderá

inscrever-se, desde que cumpra os requisitos habilitatórios previstos no edital, dessa formâ justifica-se a

escolha pelo Chamamento Público para CREDENcIAMENTo DE PESSOAS JURíDlcA E FÍslcAS.

3. tocAr oA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

3.1. A Contratada prestará os serviços aos pacientes e seus acompanhantes oriundos do município de

Itapororoca - PB à Contratante no Município de João Pessoa, Guarabira, Mamanguape e demais cidades /PB.

3.2, A Contratante poderá fiscalizar/avaliar a execução dos serviços contratados a qualquertempo.

3.3. A prestação do serviço não constitui, em hipótese alguma, vínculo empregatício de qualquer espécie

entre a Contratada e a ContÍatante.

4. DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS

4.1. TRANSPORTE - serviço de translado dos pacientes da casa de apoio até os hospitais, clínicas, Região

Metropolitana, e vice-versa com antecedência razoável ao horário marcado para o atendimento, evitando-

se lonto tempo de esPera.

4.1.1, A CONTRATAOA fiCará reSpOnsável pelo transporte dos pacientes que deverão estar no local de

atendimento dentro do hoÍário agendado, sem qualquer custo adicional'

4.1.2. A CONTRATADA deverá dispor de veículos devidamente registrados e cadastrados, conforme

exigências, regulamentação.

4.1.3. Os condutores dos veículos deverão possuir CNH para atuarem no transporte'

4.1.4. os veículos utilizados para a prestação dos serviços deverão ser novos ou

seminovos em bom estado de conservação.

4.1.5. para casos especiais, como pacientes em situação de risco e/ou debilitados, o serviço de transporte

deverá ser diferenciado.

4.1.6, Fica vedado o embarque ou a solicitação de embarque de qualquer pessoa sem a autorização

do município de origem do paciente.

4.1.7. Para o retorno dos pacientes a

RUA FREI DAMI

o município de oÍigem é indispensável à apresentaçãoda a zaçáo
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do transporte por escrito, emitido pela Secretaria Municipal de Saúde - SMS, sem a qual não deverá ser

permitido o embarque.

5. OBRIGAçõES DAS PARTES

5.1. A CONTRATANTE FICA OBRIGADA A:

5.1.1. Efetuar os pagamentos na forma ajustada.

5.1.2, Fornecer e colocar à disposição da Contratada todas as informâçôes que se fizerem necessárias

à execução dos serviços contratâdos.

5.1.3, Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade com o objeto contratado.

5.1,4. Fiscalizar a realização do serviço contratado.

5.2. A CONTRÂTADA FICA OBRIGADA A:

5.2.1. Prestar os serviços na forma ajustada, atendendo às diretrizes emanadas do responsável

competente da contratante, no tocante à organização e realização dos serviços em causa, cumprindo as

normas e protocolos de atendimento do município.

5.2.2, Atender os usuários com dignidade e respeito, de modo universal e lgualitário, mantendo a

qualidade na prestação de serviços.

5.2.3. Permitir fiscalização pelo CONTRATANTE, nos serviços contratados, independente de agendamento

prévio.

5.2.4. Providenciar a imediata correção das divergênciâs apontadas pela CONTRATANTE quanto à execução

dos serviços contratados.

5.2.5. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais decorrentes da execução do presente

Contrato.

5.2.6. A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, compatibilidade com as obrigações

assumidas assim como todas as condiçôes de habilitação e qualificação, inclusive: Fundo de Garantiâ por

Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão de Quitação de Tributos e

contribuições Federais.

5.2.7. Executar diretamente o contrato, não transferindo a terceiros, por qualquer íorma, mesmo

parcialmente, o Contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada'

5.2.8. Comunicar, com antecedência até o dia 10 (dez) de cada mês as impossibilidades de atendimento,

salvo as motivadas por força maior, que serão justificadas, para que sejam feitas as devidas adequações

diárias.

5.2.9. lnformar o contrâtante por esffito de eventual alteração de sua razão social ou de seu

acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando ao Contratante, no pra

cont

RUA FREI DAMIÃO DE BOZANNO, 06, CENTRO, ITAPOROROCA-PB
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(sessentâ) dias, contados a partir da data do registro da alterâção, cópia autenticada da Certidão da Junta

Comercial ou do Cartório de Registro de PE5SOAS JURÍDICA E FíSICAS.

5.2.1O. Responsabilizar-se por responder eventuais ofícios recebidos pelo município dos órgãos de

controle e solicitação de informações.

6. VIGENCIÂ, VATOR E REA.|UsÍE

6.1. A vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir da assinatura ou do início da execução dos

serviços, podendo ser prorrogada por Termo Aditivo ajustado entre as partes.

6.2. A remuneração pela prestação dos serviçosserá de acordo com o quadro devaloÍes constantes no ANEXO

I - TERMO OE REFERÊNCIA.

6.3. Fica vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação âos valores propostos.

6.4. Os valores do credenciamento poderão ser reajustâdos, desde que reflita a realidade mercadológica,

devendo ser comprovada mediante pesquisa de preços.

7. FATURAMENTO

7.1. O fechamento mensal de cada competência compreende a movimentação dosserviços efetivamente

executados de 01 a 30 do mês da competência devendo a produção ser entregue para conferência até o

próximo dia útil do término de cada competência.

7,2. A produção dos atendimentos DEVEú ser entregue de forma semanal ou quinzenal respeitando a data

limite para entrega de cada competência.

7.3. Toda produção entregue deve vir acompanhada do relatório da produção movimentada e conforme

orientaçóes repassadas pelo Setor de responsavel.

7.4, para os serviços executados, deverá a CONTRATADA enviar ao Setor de responsavel do município as

autorizações das diárias, carimbada e assinadas pelo município acompanhado dos tickets das viagens

informando o controle da data e horário de entrada e saídâ devidamente assinada pelos usuários.

7.5. A entrega da produção deve ser protocolada no Setor de responsável do município de segunda à sexta

em horário de funcionamento sendo o relatório de produção vir na frente das autorizações e agrupadas por

município, de forma que facilite a visualização e conferência no momento da entrega.

7.5.1. A produção poderá ser encaminhada ainda na forma digital, via e-mail, desde que legível e na mesma

ordem que refere-se o subitem imediatamente acima.

7.6. eualquer irregularidâde identificada na produção entreguê será devolvida para correção e posterior

reapresentação ou glosada de pagamento, garantido o direito de ampla defesa e contraditório.

7,7, constatados erros, divergências ou outra causa no fechamento do faturamento, deverá a contratante

notificar por escrito o Setor de responsável, para Íins de análise e verificação, sendo que, depois

o valor será incluído no pagamento da fatura seguinte, ou rejeitado mediante comunicação escrita à

RUA FREI DAMIÃO DE BOZANNO, 06, CENTRO, ITAPOROROCA.P
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8. DOTAçÃO ORçÂMENTÁRh

8. 1. As despesas correrão por conta da dotação orçamentá ria Recu rsos não Vinculados de lmpostos: 12.120

Fundo Municipal de Saude de ltapororoca 70 L22 O27O 2042 Manutenção do Fundo Municipal de Saude

000286 3390.3699 OUÍROS SERVrçOS DE TERCETROS - PESSOA FÍSrCA OOO287 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS - PESSOA IURÍDICA.

9. EM|SSÃO DA NOTA FrSCÀr DE PRESTAçÃO DE SERV|çOS

9.1. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal de Serviços, ao Fundo Municipal de Saúde de ltapororoca - Rua

Conego Faustino Jorge de Carvalho, SN - Centro - ltapororoca - PB, CNPI ne 12.099.62U0001-53.

9.2. A Nota Fiscal de Serviços deverá ser emitida detalhando a competência e os itens conforme

faturamento.

9.3, No caso de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ou presencial - NFS-e deve-se cadastrar o e-mail:

comorasitaoororoca@hotmail.com para envio automático no ato de sua emlssão.

9.4. As rêtençôes efetuadas na Nota Fiscal são de responsabilidade da emitente, cabendo ao município

apenas a conferência.

9.5. Em caso de erros na emissão da Nota Fiscal de Serviços a mesma deverá ser substituída ou

anulada, conforme o caso, em no máximo 24 horas de sua emissão.

1O. VENCIMENTO E PAGAMENTO

1O.1. O vencimento se dará no dia 30 (trinta) do mês posterior relativos a competência dos serviços

prestados.

1O.2. O pagamento ocorrerá até Seu vencimento, em moeda corrente nacional, na conta cOrrente EE§§q\

JURÍDICA OU F ÍSICA No MEsMo CNPJ/CPF CONTRATAOO. No decorrer do processo, caso seja necessária

alteração de banco, agência e/ou conta corrente deverá seÍ solicitado através de Ofício ao Setor de Tesouraria

deste MUNtcíPlo.

1O.3. o pagamento não será realizado através de boleto bancário.

1O.4. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão Única e exclusivamente o valor dos serviços

contratados e recebidos pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços deste MUNICÍPlO'

1O.5. Em caso de processo Administrativo, O municÍpio poderá deduzlr o valor de multas impostas do saldo

a pagar.

1O.6. Quando inadimplente, o pagamento será monetariamente atualizado, a partir do dia de seu

vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para a atuali2ação de obrigações

tributárias da entidade, de acordo com o lPcA acumulado no período, e juros moratórios, à razão de 0,5%

(melo por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso veriÍicado vigente nâ da

RUA FREI DAMIÃO DE BOZANNO, 06, CENTRO, ITAPOROROCA-PB
FONE: 83-32941 1-12
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seu pagamento. Mediante aplicação dâs seguintes fórmulas:

1O,7. A contratada deverá manter a regularidade fiscal, por meio das certidôes: de Regularidade do FGT5 -

CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT, e câso constatado a ausência de emissão de alguma destas, a mesma será notiÍicada

para regularização, caso não seja solucionado, o contrato será lnterrompido, ressalvado o direito dos serviços

já prestados.

11. su BCoÍ{TRATAçÃO

11.1. O Contrato de prestação de Serviços não poderá ser objeto de cessão, transferência, subcontratação

no todo ou em parte, não podendo a Contratada se valer deste para vincular terceiros à presente contratação,

sob pena de imediata rescisão/descredenciamento e aplicação das sanções previstas pela Lel ne 14.733/2027

de Licitações e Contratos Administrativos.

12. SANçÕES

12.1. euando a Contratadâ não cumprir com as obrigaçôes contratuais assumidas ou com os preceitos

legais, serão aplicadas as seguintes sanções, cumulativas ou não, após a apuração de responsabilidade em

devido processo e conforme o caso:

12.1.1. Advertência.

12.1.2. Multa de no mÍnimo RS 1.5OO,OO ou no máximo 2% (dois por cento) sobre o valor global do

contrato, conforme a grâvidade do caso.

12.1.3. lmpedimento de licitar e contratar com O município, por prazo não superior a 3 (tÍês) anos.

12,1.4. Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar com a âdministração, enquanto peÍdurarem

os motivos determinantes da

ocorrerá sempre que o faltoso

da sanção aplicada.

punição ou até que seia promovida a reabilitação, perante O município, que

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido zo

RUA FREI DAMIÃO DE BOZANNO, 06, CENTRO, ITAPOROROCA-PB
FONE: 83-329411-12
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t=(tx/100)/i65EM=txN

xVP

Onde:

I = Índice de otuolizoção Íinonceiro;

Tx = Percentuol do toxo de jurcsde moro onuol; EM = Encorgos

morotórios;

N = N- de dios entre o dotd previsto poto pogomento e o do eÍetivo pogamento; vP = volot da porcelo

em otruso.
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1 2,2. considera-se infração contratual:

a) Os serviços que estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato ou em

descumprimento com uma dâs cláusulas.

b) Se houver rescisão por culpa ou requerimento da contratada sem causa justificâda ou amparo legal.

12.3. Sem preiuízo da multa estabelecidâ pela contratante, a contratada responderá pelas perdas e danos

causados ao paciente, ao município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de conduta (ação ou

omissão) dolosa ou culposa, ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados,

profissionais, prepostos, ou autônomos devidamente autorizados pelo credenciado, os quais serão

mensurados caso a caso.

12.4. Caso a Contratâdâ não venha a recolher â multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será

descontada do valor das parcelas de pagamento vincendâs, garantindo a esta o pleno direito de defesa.

12.5, O contratado será responsabilizado administrativamente pelas infraçóes que cometer de acordo com

o rolestabelecido no Art. 155 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos ne 14.133/2021.

13. RESCTSÃO/DESCREDENCIAMENTO

13.1. DESCREDENCIAMENTO VOLUNTÁRIO POR QUATQUER DAs PÂRTES

13.1.1. para efetuar a rescisão/descredenciamento a contratada deverá enviar solicitação formal de

descredenciamento endereçado aO município via e-mail, com um prazo de antecedência de 60 (sessenta)

diâs.

13.1.2. A rescisão/descredenciamento contratual poderá ser solicitada também pelo município, o qual

deverá demonstraÍ que ela não rêsulta em prejuízo à Administração Pública e por interesse públlco e

economicidade.

13.2. DESCREDENCIAMENTO INVOTUNTÁRIO

13.2.1. O MUNICÍplO poderá rescindir o contrato, unilateralmente, e consequentemente descredenciara

contratada, mediante comunicação escrita, assegurando o contraditório e ampla defesa, sem que, por isso,

seja obrigada a suportar ônus de indenização, multa ou pagamento extra, a qualquer tÍtulo, se a Contratada:

13.2.2. Oeixar de executar o serviço na forma e nos prazos estipulados no Edital de Chamamento, ou

infringir qualquer disposição do Contrato, na forma do Art. 155 da Lei ne 14'133/2021 de Licitações e

Contratos, com as consequências previstas no Art. 156 da referida Lei.

13.2.3. Recusar-se a receber ou cumprir instruções para melhor execução e/ou fornecimento do serviço'

13.2.4. Verificada qualquer infração do contrato por parte da contratada;

13.2,5. euando houver a existência de reclamação por escrito, garantido o contraditório e ampla defesa a

contratada;

13.2.6. proceder a eventual cobrança de qualquer valor excedente dos pacientes ou seus resp

RUA FREI DAMIÃO DE BOZANNO, 06, CENTRO, ITAPORORO
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14. DA FRÂUDE E DA CORRUPçÃO

14.1. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrâtação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de

execução do objeto contratual.

14.2. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer va ntagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) prátlca fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c) prátlca colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nívêis

artifi ciais e não-competitivos;

d) prática coercitive: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatóÍio ou afetar a execução do

contrâto;

e) prática obstrutiva:

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçóes falsas aos representantes

do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista, deste Edital;

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover insPeção.

14,3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio

de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivâs ou obstrutivas ao participar dâ

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

14.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o partic

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrâto vir a

por organismo Íinanceiro multilateral, mediânte adiantâmento

ipante, como condição Para a contr

ser flnanciado, em pãrte ou integ nte,

ou reembolso, permitirá q UE

RUA FREI DAMIÃO DE BOZANNO, 06, CENTRO, ITAPOROROCA-PB
FONE: 83-329411-12
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13.2.7. A rescisão unilateral do contrato poderá também ocorrer, mediante autoÍização da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, quando

comprovada a conveniência para a Administração.

organismo
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financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do

contratoetodos osdocumentos, contase registros relacionadosà licitaçãoeà execução do contrato

Itapororoca - PB, 11 de Fevereiro de 2025.

TARCTSTO FRANçA DA StwA
Atente de ContÍatação

RUA FREI DAMIÃO DE BOZANNO, 06, CENTRO, ITAPORORO
FONE: 83-329411-'12

B

Denúcdodc
comopdro





ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

CNPJ N' 12.099.621 10001 -53

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

ITAPOROROCA Setor de Licitação e Contratos

O interessado abaixo qualificado requer suâ inscrição no Credenciemento para Contratação de

para Prêstação de SêÍviços de trensporte de pacientes e acompanhantes encaminhados para consultas,

examês, tratamentos especializedos e sessões de hemodiálise, com saída da localidade ÍTAPOROROCA até

as cidades de JoÃo PEssoA, GUARÂB|RÀ MAMAI{GUAPE, Reserva e outros trajetos, se necessários, com

veículo do tipo PASSEIO, em conformidade com âs condições estabelecides no editel e Termo de

Rêferêncie.

Nome

Telêfone -mail:

Contato WHATSAPP

CNPJ lnscr.Estadual nscr. Municipa

Dados Bancários Pessoa Jurídica:

Banco a Conta Corrente n.9

CEP da Agência

2. DESCRIçÂO E QUÂNTIDADE PARA A CETEBRÂçÃO CONTRATUAT

UNIDAD QUANTIDADE P.UNIÁRI O P. TOTAT

1 , V|ÂGEM PARA JOÃO PESSOA (PERCORRENDO Vletens

QUAISQUER CLINICA OU HOSPÍTAI Í{A GRÂNDE JOÃO

PESSOA) --tDA E VOLTÂ. O PRESTADOR DE SERVIçOS

DEVERÁ ENTREGAR E ESPERAR OS PACIENTES OU

ACOMPANHATES.

VIAGEM PARA GUARABIRA (PERCORRENDOViagENS2

QUASqUER CTINICA OU HOSPITAT NA GRÂNDE'

GUÂRABIRA}- IDA E VOLTA. O PRESTADOR DE SERVIçOS

DEVEú ENTREGAR E ESPERAR OS PACIENTES OUI

ACOMPÂNHATES.

3 ] VIÂGEM PARA MAMÂGUAPE (PERCORREN DO

QUAISqUER CLINICA OU HOSPITAT NA GRANDE'

RUA FREI DAMIÃO DE BOZANNO, 06, CENTRO, ITAPOROROCA-PB
FONE: 83-32941 1-12
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ANEXO IF MODELO DE REQUERIMENTO PARA INSCRIçÃO NO CREDENCIAMENTO

1. DADOS DÂ PESSOA 
'URíDICA

Endereço Comercial:

CEP: Cidade: Estado:

cóDtco DEscRtçÃo Do rrEM



MAMANGUAPE} - IDÂ E VOTTA. O PRESTADOR DE

SERVIçOS DEVEú ENTREGAR E ESPERÂR OS PACIENTES

OU ACOMPANHATES.
viagens4 sÍTros PARA rrAPoRoRocA (PERCoRRENDo

QUAISQUER IOCÂTIDADES NA GRANDE

TTAPOROROCA)- rDA E VOtrA. O PRESTADOR OE

SERVIçOS DEVEú ENTREGAR E ESPERÂR 05 PACIENTES

OU ACOMPANHATES.
Total
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(cidade), (dia)de (mês) de (ano).

(Nome e Assinatura do Representante Legal)

RUA FREI DAMIÃO DE BOZANNO, 06, CENTRO, ITAPO
FONE: 83-329411-12
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ANEXO t - MOOELO DE DECIÁRAçÃO - de não empregar menor - cHAMÂMENTO PÚBtlCO Ne 0@03/2025

Nome/Razão Sodal:

CÍ{PJ:

MODELO DE DECLARÂçÃO - de não empregar menor

PROPONENTE

CNP,I

1.0 - DECLÂRAçÃO de não empregar menor.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno.

insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menoÍ, a partir de quatorz€

anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art.7e, lnciso xxxlll, da

constituição Federal, acrescido pela Lei Federal ne 9.854, de 27 de outubro de 1999.

(cidade), (dia) de (mês)de (ano)

(Nome e Assinatura do Representante Legal)

RUA FREI DAMIÃO DE BOZANNO, 06, CENTRO, ITAPOROR
FONE: 83-329411-12
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ANEXO IV - MINUTÂ DE COI{TRATO

CREDENCIAMENTO N9 (POO3/2025

MINUTA DO CONTRATO

cREDENC|ÂMENTO Ne (XrcO3/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 25021OCDOOOO3

CONTRÂTO No: .-./...-SoC

TERMo DE coNTRATo QUE ENTRE sI cELEBRÂM A FUNDO UUI.IICIPEI OT SIÚDE DE ITAPOROROCÂ E ........., PARA EXECUÇÃC

DE SERVIçO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de ltapororoca - Rua Conego Faustino Jorg€

de Ceravlho, SN - Centro - ltapororoca - PB, CNPJ ne 12.099.621/OOO 1-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor

do Fundo Munic de Saúde de ltapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente €

domiciliado na Rua Projetada,6 - Quadra l, Lote 6 - Lot. Morada Nobre - ltapororoca - PB, CPF ne 056.753.394-85, Carteira

de ldentidade ne 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado '

..., CNPJ/CPF ne........., neste ato representado por.... residente e domiciliado n4...., ......... - " - , cPt

ne ........., Carteira de tdentidade ne ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidirem as partes contratantes assinar c

presente contrato, o qualse regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

cúUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre do procedimento auxiliar de Credenciamento ne OOOO3/2025, processado nos termos da Lei Federa

ne 14.133, de 1e de Abril de 2021; Lei Complementar ne 123, de 14 de DezembÍo de 2006; Decreto Federal ne 11.878, de 09

de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os

contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contÍato.

cúUsUtA SEGUITDA. DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por obieto: Credenciamento para ContÍatação de para Prestaçãc

de Serviços de transporte de pacientes e acompanhantes encaminhados para consultas, exames, tratamentos

especializados e sessões de hemodiálise, com saída da localidade ITAPOROROCÁ até as cidades de JOÃO PESSOA.

GUARABIRA, MAMANGUAPE, Reserva e outros trajetos, se necessários, com veículo do tipo PASSEIo'

Veículo tipo: ...... - Placas:...... .

Itinerário: .......

o serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, PÍoPostê

apresentada,
instÍuções do
transcrição.

especificações técnicas correspondentes, pÍocedimento auxiliar de Credenciamento ns 00003/2025 e

contratante, documentos esses que ficam Íazendo partes inteSrantes do presente contrato, ind ente d€

CúUSULA TERCEIRÂ - DO VALOR E PREçOS:

O valor totâl deste contrato, a base do preço proposto, e de RS ... (... )

CúUSUIÁ QUARTA . EO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços pod

o interregno de um ano, na mesma proporção da vâriação verificada no lPcÁ-IBGE acumulado, tom

RUA FREI DAMIÃO DE BOZANNO, 06, CENTRO, ITAPOROROCA.

uste apó:
ase o mês
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do orçamento estimado, exclusivamente para as obri8açóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos rea.iustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seÍá contado a partir dos efeitos financeiros dc

último reaiuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importânciê

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo

Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente.

sempre que este ocorrer.
Nâs aferições finais, o índice utilizado para reaiuste será, obriSatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vi8or.

Na ausênciâ de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento dc

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro, quando for o caso, será de atÉ

um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou pÍevlsível d€

consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.733/27.

cúusutA QUINTA - DA DOTAçÃO:

As despesas correrão poÍ conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos não Vinculados de lmpostos:

12.120 Fundo Municipal de Saude de ltapororoca

Lo 722 O27O 2042 Manutenção do Fundo Municipal de Saude

ooo286 3390.3699 OUTROS SERVIçOS OE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

ooo287 3390.3999 OUTROS SERVIçO5 DE TERCEIROS - PESSOA IURíDlCÂ

cúUsutA SEXÍA . DO PAGÂMENTO:

o pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelc

Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo d€

trinta dias, contados do período de adimplemento

CúUSUTA SÉflMÂ. DOS PRAJZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogaçãc

nas condições e hipóteses previstas na lei L4.f39127, estão abeixo indicados e serão considerados da assinatura dc

Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo set

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

cúUsUIÁ OITAVA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente Íealizado, de acordo com as respectivas cláusulas dc

presente contrato;
b - proporcionar ao Contratado todos os meios necessárlos para a fiel execução do serviço contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontÍada quanto à qualidade do serviço, exercen

e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - lnformar o contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo coÍretivo do veículo, observad

respectivo fabricante constantes do manual de manutenção corÍespondente, o qual não deverá ser uti do ca hajê

irregularidade;
ê - Designar representantes com atribuições de Gestor ê Fiscal deste contrato, conforme requisitos esta na normê

vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relaci lização €

mais ampla

s normas dc

RUA FREI DAMIÀO DE BOZANNO,06, CENTRO, ITAPOROROC
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acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de teÍceiros paÍa assistência e subsídic

da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
f - Observar, em compatibilidade com o obieto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 74.733121.

cúusul-A Í{oNA - DAs oBR|GAçÕE5 Do coNÍRATÂDo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhore:

parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos

prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributáriâ e trabalhista, berr

como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razãc

da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçâo do contrato, que o represent€

integralmente em todos os seus atos;

d - permitir e facilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo nê

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscali2ação ou o acompanhamento pelo ór8ãc

inteíessado;
f - Não ceder, tÍansferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e â devidê

autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriSações assumidas, todas as condições d€

habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos

necessários, sempre que solicitado;
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado no serviço;

i - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de acordo com as exigências

do Código Nacional de Trânsito;
j - Cumprir a reserva de cargos píevista em lei para pessoa com deficiência, para reebilitado da Previdência Sociâl ou parê

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao lon8o de toda a execução do contrato,

e sempre que solicitado pelo Contrâtante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos

empregados que preencherem as referidas vagas;

k - observar, em compâtibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.733121.

cúUSUtA DÉCIMÀ - DA AITERÂçÃO E EXflNçÃO:

Este contÍato poderá ser alterado com a devida iustificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as

partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo

assegurados o contÍaditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos AÍts. 137 a 139, todos da Le

14.733127.
Nas alteÍaçóes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 74.L33127, o Contratado será obrigado a

aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limit€

Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá

exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cúUSUtÂ DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento

procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo contratante obedecerão, co

das obrigações pactuadas, o!

nforme o caso, às disposiçóes dc

Art. 140, da Lei 14.133/21
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de Íecebimento provisório, se dará pelas partes, do verificadcU

o cumpn mento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do con o. No caso dc

termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e âssinatura pelas partes, apenas após o d cu do prazo de

observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exi8ências contratuais, não podendo esse pr erior a 9t

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.
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permanecendo integralmente responsável por ga

g - O Contratante poderá ÍealizaÍ diligência par
rantir sua observância.
a aferiÍ o cumpÍimento desta cláusula, devendo o Contratado atender

ift tive, quaisquer

hipóteses

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

h - o contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável mediante ju

informações acerca dos dados pessoais para cumpÍimento da LGPD, inclusive quanto a eventual de rte lizadp

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é deveÍ do contratado eliminá-los, com s
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cúUsUlá DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENAI.IDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,

pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e seÍão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos €

procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diplome legal, as seguintes sançôes: a - advertência aplicadê

exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar ê

imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor dc

contrato, por dia de atraso injustiÍicado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre c

valoÍ do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155j d - impedimento de licitaÍ €

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazc

máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vlldc

caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidad€

para licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo Públicâ direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazc

mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos

VÚ, lX, X, Xl e X do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V
Vl e VI do caput do mesmo artigo que justiÍiquem a lmposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e dc

referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não foÍ Íecolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer )us, acrescido de juros

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúUsUtA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagemento nos termos deste instrumento, e desde que o contratado não tenhê

concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada pâr.

o pagamento até a data correspondente ao efetlvo pagamento da parcela. Os encarSos moratórios devidos em razão dc

atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios,

N=númerodediasentreadatapÍevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga; el

= índice de compensação financeira, assim apurado: | = (IX + 1OO) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE âcumuladc

nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese dc

referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizedo, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela leBislação então em vigoÍ.

cúUsUtA DÉCIMA qUARTA. DAS OBRIGAçÕES PERTINENTES À LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados

pessoais LGpO, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente d€

declaração ou de aceitação expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados paÍa as finalidades que justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa-

fé e com os princíp ot ro On.6e, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhemento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.

d - constitui atribuição do contratado orientaÍ e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitor

e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contÍatos de suboperação firmados oL

que venham a ser celebrados pelo Contratado.

Í - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontrâtados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
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do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins d€

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obriSações.

j - Os bencos de dedos foÍmados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham ê

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente vlrtual controlado, com registro individuel rastÍeável d€

tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 73.7O9/78, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, parê

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dâdos devem sel

desenvolvidos em formato InteÍoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratânte nas hipóteses

previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alteraçóes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quandc

indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de oplniõê!

técnicas ou recomendações, editadas na foíma da LGPD.

cúusulÁ DÉcrMA qurNTÂ - Do FoRo:
Para diÍimir as questôes decoÍrentes deste contrato, âs partes elegem o FoÍo da comarca de MamanSuape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presénte contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e pol

duas testemunhas.

Itapororoca - PB, ... de ............... de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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